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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso VII, da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 229 do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, requeiro que se oficie ao Senhor Secretário
de Estado da Educação, para que preste as seguintes informações referentes ao anunciado fechamento
do  período  noturno  em unidades  escolares  em Cidades  que  integram a  Região  Metropolitana  de
Campinas , dentre elas as seguintes: Escola Celeste Palandi de Mell (polo), Escola Prof Dr Paul
Eugenio Charbonneau ( distância do polo é de 1,6 km ), Escola Jardim Marisa ( distância do polo
2,0km ) Escola  Prof  Benedicta de Salles Pimentel  Wutke (distância do polo 4,5km) e Escola
Francisco de Assis
 
I - Sobre o processo de votação e decisão pelo fechamento do período noturno: - Quais critérios técnicos,
educacionais, administrativos ou financeiros embasaram a proposta de fechamento do período noturno
nas unidades escolares acima identificadas ? Houve orientação ou determinação da Secretaria de
Educação  para  que  as  escolas  realizassem  votação  interna  sobre  o  tema?  Em  caso  afirmativo,
encaminhar cópia do documento orientador. A Secretaria acompanha a lisura do processo de votação
dentro do corpo gestor e dos Conselhos Escolares?
 
II - Olhando para as consequências sociais e de segurança pública decorrentes da evasão escolar, quais
medidas foram consideradas no processo decisório?
 
III -  Sobre os documentos que fundamentaram o processo:
 
(a)  Encaminhar cópia dos editais de convocação das reuniões que deliberaram sobre o fechamento do
período noturno em cada escola.
 
(b)  Encaminhar cópia integral das atas das reuniões e dos resultados das votações realizadas.
 
(c) Informar a composição atual dos Conselhos Escolares de cada unidade, indicando representantes de
gestão, professores, pais e estudantes.
 
IV -  Sobre os impactos sociais e educacionais:
 
(a)  A Secretaria realizou estudos sobre os impactos da medida na evasão escolar, empregabilidade,
segurança alimentar e igualdade de acesso à educação de jovens e adultos?
 
(b)  Qual estratégia educacional está prevista para estudantes que não possuem acesso adequado a
tecnologia para ensino remoto?
 
(c)  Considerando que muitos alunos utilizam a merenda escolar como complemento alimentar diário,
quais medidas compensatórias serão adotadas para evitar a fragilização da segurança alimentar?
 
V -  Sobre a oferta escolar alternativa:
 
(a) Qual o planejamento para garantir vagas noturnas próximas às comunidades afetadas, especialmente
considerando que a distância do polo pode inviabilizar a permanência dos alunos na escola?
 
(b)  Encaminhar estudo de impacto sobre deslocamento dos estudantes, contendo número de alunos
afetados por unidade escolar e regiões mais atingidas.
 

Justificativa
 

 
 
A ministração de aulas em período noturno é fundamental para a formação de milhares de alunos que
dispõe de tempo apenas neste período para a sua formação educacional,  exigindo constante atenção
quanto à sua operacionalização . A supressão deste período pelas escolas deve, apenas em casos
excepcinais,  ser  precedida de amplo debate com as comunidades locais,  constituindo-se requisito
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essencial para assegurar a distributividade educacional imposta pela LDB.
 
A obtenção das informações ora requeridas se faz necessária para que este Parlamento possa exercer de
forma plena sua função fiscalizadora, em especial sobre os contratos de concessão de serviços públicos.
 
 
 
 
 
 

Ana Perugini
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